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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná. 
 
 
 
 

  LEI Nº 681/2019 
 

Súmula. Concede reajuste de vencimentos aos 

servidores ocupantes de cargos de Professor, 
parafim específico de adequação ao piso salarial 
profissional nacional dos profissionais do magistério 
público da educação básica, nos termos em que 
preceitua a Lei Federal nº11.738, de 16 de julho de 
2008; 
 
O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do 

Paraná, Sr. Deodato Matias, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, 
usando das atribuições legais, sanciona a seguinte LEI ; 

 
 Art. 1º - Fica concedido, a partir de 1º de abril de 

2019, um reajuste de 4,17%, no salário base dos profissionais do magistério, 
ocupantes dos cargos de Professor da rede municipal de ensino. 
 

Art. 2º - A equiparação de que trata a presente lei, 
será aplicada para adequação ao piso salarial profissional nacional da 
categoria, instituído pela Lei Federal nº 11.738/2008. 

 
Art. 3º - O Anexo V da Lei Municipal 174/2016, 

alterado pela Lei 656/2018, passa a vigorar conforme anexo único dapresente 
Lei.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná. 
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

     Gabinete do Prefeito do Município de Arapuã, 
Estado do Paraná,aos Vinte e três dias do mês de abril de  dois mil e 
dezenove. 

 
DEODATO MATIAS 

Prefeito  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná. 

 

ANEXO ÚNICO DA LEI 681/2019 

 

 

ALTERA O ANEXO VLEI MUNICIPAL Nº  174/2004, ALTERADO PELA LEI 656/2018. 

 
 

 

 

 

CLASSE C/H Semanal REF 01 REF 02 REF 03 REF 04 REF 05 REF 06 REF 07 REF 08 REF 09 REF 10 REF11 REF 12 

Professor Nivel "I" A 20,00 1278,86 1355,59 1436,93 1523,14 1614,53 1711,40 1814,09 1922,93 2038,31 2160,61 2290,24 2427,66 

Professor Nivel "II" B 20,00 1342,80 1423,37 1508,77 1599,30 1695,26 1796,97 1904,79 2019,08 2140,22 2268,64 2404,76 2549,04 

Professor Nivel "III" C 20,00 1409,94 1494,54 1584,21 1679,26 1780,02 1886,82 2000,03 2120,03 2247,24 2382,07 2524,99 2676,49 

Professor Nivel "IIII" D 20,00 1480,44 1569,27 1663,42 1763,23 1869,02 1981,16 2100,03 2226,03 2359,60 2501,17 2651,24 2810,32 


